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PARECER N.º 207/07 APROVADO EM 11/04/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA TUPY - SOCIESC

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Alteração  da  carga  horária  da  disciplina  Sistemas  de  Gestão  da 
Qualidade,  do  curso  Técnico  em  Qualidade  –  Área  Profissional: 
Gestão.

RELATORA: DARCI PERUGINE GILIOLI

I – Relatório

1. A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício n.º 3381-
GS/SEED, de 08/11/06, encaminha a este Conselho, pedido do Diretor do Centro 
de Educação Tecnológica Tupy, de Curitiba, para correção da carga horária de 
37,5 horas para 75,0, da disciplina Sistemas de Gestão da Qualidade, do módulo 
Sistemas  de  Qualidade,  de  300  horas,  do  curso  Técnico  em Qualidade,  cuja 
matriz curricular foi  aprovada com o plano do referido curso,  pelo  Parecer n.º 
82/02-CEE. Declara o diretor que a carga horária de 37,5 horas, faltantes das 300 
horas do referido módulo, foram ministradas na citada disciplina no 1º semestre 
do  ano  de  2002,  conforme  guias  do  Documento  de  Integralização  Curricular, 
apresentadas no presente processo, às folhas 17 a 37.

2. No Mérito

A  matriz  curricular  do  referido  curso,  integralizado  pelos 
alunos no 1º semestre do ano de 2002, cujos documentos apresentados às folhas 
17 a 37, do presente processo, fica a mesma conforme segue:
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II – VOTO DA RELATORA

Isto posto, somos pela retificação da matriz curricular do curso 
Técnico em Qualidade – Área Profissional: Gestão, alterando a carga horária, de 
37,5  horas  para  75,0  horas,  da  disciplina  sistemas  de  Gestão  da  Qualidade, 
faltante para totalizar as 300 horas do módulo Sistemas de Qualidade, conforme 
aprovação do Parecer n.º 82/02-CEE.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                              Curitiba, 10 de abril de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 11 de abril de 2007.
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